
INDICAÇÃO Nº 
4352
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a manutenção das quotas e vagas destinadas ao Programa Viva Leite, de 13.800 litros/mês para o município de Flórida Paulista.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a manutenção das quotas e vagas destinadas ao Programa Viva Leite, de 13.800 litros por mês para o município de Flórida Paulista.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que o referido município recebe, anualmente, uma população volante que lá se instala para trabalhar na colheita de cana-de-açúcar.

É inegável que se trata de população de baixíssima renda, com muitos filhos em tenra idade, em absoluta situação de vulnerabilidade social e riscos pessoais, todos eles fazendo do leite uma das suas principais fontes de alimentação, mormente as crianças, que não são poucas.

Em que pese o caráter flutuante dos trabalhadores rurais de Flórida Paulista, o número desses se repete ano a ano dada a necessidade do campo por essa mão de obra, que carrega em seu bojo as mesmas necessidades básicas, uma delas ora entelada, o leite.

A destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de grande valia para suprir essa carência, facilmente resolvida com a manutenção da quota de 13.800 litros de leite ao mês, oriundos do Programa Viva Leite, para o município de Flórida Paulista. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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